
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO IJSPIRITO SANTO

T,EI MUNICIPAL NN.2.IO7, DE 13 DE, AGOSTO DA, 2079,

utspon soBRE A cRIAÇÃo u¡. sEMANA Do
EMPRT]I'NDEDORISMO NAS ESCOLAS
púet,tcns DA REDE MUNICIpAL DE nNSINo
Dri MARIìcHAL FLoRIANo E oÁ ourl{As
pRovroÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECI-IAI- FI-ORIANO, ESTADO DO ESPIRITO SA}.ITO,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sancrona a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída ern todas as escolas públicas da Rede Municipal de Ensino clo município

de Marechal Floriano a Semana do Emprccndedorismo.

Parágrafo único - A Semana clo Ernpreendedorismo ocorrerá no mês de Novembro,

simultaneamente coln a Selnana Global do Empleendedorismo,

Art.2' A Semana do Ernpreendedorisrno terá duração de cinco dias letivos, ficando a critério da

Secretaria Municipal de Educação seu deserrvolvimento, tendo por objetivo:

I - mostrar a irnporlância da livre iniciativa e clas profissões autônomas;

II - apresentar conceitos relacionados ao empreendedorisrno e ao intraempreendedorismo;

III - prornover a capacitação para a descoberta vocacional pelo espírito ernpreendedor;

IV - apresentar as boas práticas e iniciativas relacionadas ao empreendedorisrno;

V - demonstrar casos de empresas que muclaram a realidade cla sociedade através da atividade

empreendedora;

VI - apresentar iniciativas relacionadas ao empreendedorismo social;

VII - realizar atividacles didáticas para a promoção da cultura empreendedora;

VIII - debater a irnportância da educação financeira através de brincadeiras, clebates e atividacles

em gfupo.

IX - estimular a prática do empreendedorismo através de projetos/prograrnas corro a Empresa

Junior, hoje aplicado em diversas Universidacles.

X - diwlgar as oportunidades de carreira relacionadas às carreiras de nível técnico.

Art. 3" A Semana tlo Ernpreendedorismo fará parte do calendário escolar anual e será ab

os pais dos alunos, comunidade e empresas locais.
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Art. 4o A origern dos recursos para os f,rns que se destinam a presente Lei será estabelecida em

créditos suplernentares ou no Plano Plurianual, Lei Orçarnentária Anual do município e na Lei de

Diretrizes orçamentárias municipal dos anos seguintes a sua publicação.

Art. 5o O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, l3 de agosto de2019

OS LORENZONI

Prefcito Municipal
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